
ANEXO 02 - IN 01/2003 TCM/CE

Demonstrativo dos Cálculos da Aplicação em Educação

Impostos e Transferências considerados para Cálculo Valor R$
IPTU 1.755.453,74            
ITBI 759.154,23               
IRRF 2.772.910,60            
ISS 3.575.891,47            
Quota Parte do FPM - Principal 58.054.749,89           
Quota Parte do FPM - Cota 1% Dezembro 2.978.866,93            
Quota Parte do FPM - Cota 1% Julho 2.388.431,19            
Quota Parte do ITR 15.165,75                 
Quota Parte do ICMS 17.267.264,70           
Quota Parte do IPVA 2.787.307,94            
Quota Parte do IPI 51.523,82                 
Multa, Juros de Mora, Divida Ativa e outros encargos 1.895.741,70            
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 94.302.461,96       
VALOR A APLICAR 23.575.615,49       
Receita FUNDEB 70.185.216,73           
Redutora 15.635.202,30           
COMPLEMENTAÇÃO FUNDEB 54.550.014,43       

 Despesas Consideradas Como Aplicação 
em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

( + ) Gastos com Educação – FUNÇÃO 12 85.035.828,89       
( + ) Restos a Pagar Insc. nos Exercícios Ant. e Liquidados no Atual Exercício -                          
( - ) Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício, Relativos à Educação 2.091,37                  
( - ) Ensino Médio (Sub-Função 362) -                          
( - ) Ensino Profissional (Sub-Função 363) -                          
( - ) Ensino Superior (Sub-Função 364) -                          
( - ) Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias 6.487.329,87            
( - ) Despesas Realizadas com a Complementação do Fundeb 54.550.014,43           

( = ) Valor Aplicado 23.996.393,22       
PERCENTUAL APLICADO 25,45                     
Superavit Aplicação 420.777,73            

 - Art. 212 da Constituição Federal -

 Ano: 2022                      Mês: Dezembro                    Municipio: Camocim - CE
Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Valor R$


